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SANTO ANTONIO BO LESTE
Contiàqldade do progresso' de mãos dadas com o Povo!

Gestão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 037/2022

DO: GAEINETE DO PREFEITO
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA

MTJNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando 0 necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação para a

AquirlçIo de uaterhfu de lnformútica para atender as necessidgdc das Secretarias Municipais,
goÍi"itamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de

Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamenlária(s) que ocorrerá(ao)

a(s) posslveis despesds) correspondente (s) à referida solicitação-

Santo Antônio do kste -MT,2l de março de 2022-

JOSE ARIMATEIA ALYES
PREFEITO

.t,
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G O V E B N o M u N I C I P a úl,Ü--§,&--

SANTO ANTONIO DO LESTE
C-oãtinuiaãaã do Progresso, dê mãos dadas com o povo!

PROCESSO ADMINISTRATTV O NO B1 NO22

DA: §ECBETAIIA DE FINANÇÁ§
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO. SENHOR PREFEITO,

Gestão 2O2Ll2021

Santo Antônio do Leste - MT, 21 de março de 2022'

PAULO ORREIA DA SILVA
MTJNICIPÁL DE ECONOMh E TNANÇAS

FORT RIA I\P.0042021 DE 0l/0t4021

Objetivando erÍender à solicitação do Exmo. Seúor Prefeito, onde nos solicita disponibilidade

financeira Dara Àqul4çlo de materlet de informática pare atender rs necessidades des Secretarias

ffitüfi,;;;];;;*l;t,.ção e termo de.referência em Íurexo, informo que existe rubrica

orçame;tarla e cncamiúo para que efetue os tÍâÍnites necessários'

\u §s
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PORTARIA N" ü)4/2021.
DE: 01 DE JANER,O DE 2021.

RESOLVE;

Artfio 1' - NOMEIA o Sro' DAVID PAULO

CORREIA DA SILVÀ pr* r"rpodã pclo cargo de SECRETÁRJO DE ECONOMIA E

fúeNçeS a"sta prefciúrâ, çoíOrm L"t Uuniôipat no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

, Artigo 2o - Determinar a §€cÍetaria Municipal de

Administração e Planejanredo qU€. &E a 
"t 

provid&rcias nece§sárias para a execução desta

portaria.

: A163o 3' - Ests Portria entra em vigor na data de sua

publicaçõo.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário'

REGI§TRA§E
PI]BLICA.SE

CUMPRA.SE.

IRAALYES
PRE CIPAL

Reqls6lda na secrctarta de Admintstraçlo e Blanejamento e Publicada por afixação em

toãi Oo corBrme, conforme na legislação em vigor'
1

ESTADO DE MATO GROSSO
ilCFgruRA TIJTCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 0'1.21 7.3620001-90

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito MuniciPal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições

legais.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI\IEIRO DE 2021

JO§E
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313 A$in8do Digitalmenic
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa ln€s

u.217.§210m1-9o Exercicio:

Emissáo

T2
21n3tú2.

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

n É--.:i!--

Page 1

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Códioo da Ficha :362- 
Orgão :02 PODER EXECLIflVO

Unidade:06SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCACAoECULTURA
FUNÉO : 12 Educação

SUBFUN$o : 122 Administração Geral

PROGRAMA: 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO E CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 1020 Aquisição de Equip' e moveis para a Secretaria de Educaç'

ELEMENTo : 4,4'90.52,00 EQUIPAMENToS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :2.1.5QOOO1OOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 20.000,00

oi'l
Izo otqes a4

CR MT C07622

Atenciosamente,

Coo

CPçt 378.265.4t7-zs

de-=;z,n v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Exercicio

Emissáo

n2
21to3m2.

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

iurr-..D1/*

Page 1

Ao

Código da Ficha : 126
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUN$O : 10 saúde

SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5016 GESIÃO DA SAUDE COM QUALIDADE

PRoJETO ATIVIDADE : 1120 AquiSição de bens moveis , utens. equip. da Secretaria de

ELEMENTo:4,4.go.52,0oEQUIPAMENToSEMATERIALPERMANENTE
Fonte de Recursos :3.1.5QCOO2OOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 50.000,00

r
I rges 4

cRc-MT C07622/005
CPF : 37A.26G .461-20

Atenciosamente,

Coo

Rua "A', 367 - Jd. Santa lnê§

04.21 7.362i0001 -90

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnês

U.217.§Z0m1-9o Exercício: m72

Enttssào. 21l13lm2

Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Page 1

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :54
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :03 SECREIARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEIAMENTO

FUNÇÃo'04 Administração

SUBFUNÇÃo : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

PROJETO ATIVIDADE : 1008 Aquisicao de Moveis e Equipamentos

ELEMENToT4.4.90.52.00EQUIPAMENToSEMATERIALPERMANENTE\- Fonte de R.ecursos :1.1.5QO
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 50.000,00

Ct MT 6?2io|s

r

Atenciosamente,

Coord

CPF i 37 8.26f,,46t-20

ade

P.5s-r't -
Rll F "'6
ruB--o-ü.-.,-

.t

Iza
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Íúp_,al
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Page 1

Ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362r'00o1-90 E\eícicio: nD
Emissào 21lW2O2

Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 16
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

UNidAdC :02 GABINETE DO PREFEITO

FUNdo :04 Administração

SUBFUNSo : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO2 GESTAO DO PODER EXECUNVO CENTRAL

PROIETO ATIVIDADE : 1004 Aquisição de Móveis e Equipamentos

ELEMENTo : 4.4. 90. 52.00 EQUIPAMENToS E MATERIAL PERMANENTE
\- Fonte de Recursos :1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 50.000,00

o a
Izcít SVva

22ioos

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

O Saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

/

oUes
cRc-MÍ 0c7
CPF; 378.266.46r_20

Atenciosamente,

Coord de-



Rua "A', 367 - Jd. Santa lnês

04 21 7.3620001 -90 Exêrcício:

Emissáo

M2
2',lo3t2\»

P.X.iÀt
nSf-L--
itrü--g-d-

Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código daficha :511
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO : 08 Assistência Social

SUBFUN$O : 244 Assistência Comunitária

PROGRAMA : 5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCIN SOCIAL

PROJETO ATIVIDADE : 1037 Aquisição de Moveis e Equipamentos

ELEMENTO i 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricáo: R

Iúin. s
MÍ 0a7622i005

Coord

CPf: 37ê.?§5 í161-20

ade

Saldo Orçamentário : 30.000,00

&sVpao

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,



P.*5-ÀL
Í{s
n ú--:lrl--

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. santa lnês

M.217.36210001-90 ExercÍcio:

Emissão

N2.
21D3tn2 Page 1

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 103
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidadé :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

FUNÇÃo :04 Administração

SUBFUNÇÃO : 123 Administração Financeira

PROGRAMA : 5OO5 GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA

PROIETO ATIVIDADE : 1011 Aquisicao de Moveis e Equipamentos

ELEMENTO : 4.4.90.52.00 EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

Fonte de Recursos :1.1.5QO
Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 20.000,00

o a b
Izaia rSes

cRc-MT 0c7622/OO5
CPF:379.266.461-20

Atenciosamente,

Coorde a e-

Ao

I
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SANTO ANTONIO DO LESTE
ão"iinutaãaã do progresso' de mãos dadas com o Povo!

GOVEBNO MUNICIPA

Gestão 202112021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 037/2022

Do: GAINETE DOPIEFEITO
Ao §ETOR DE cOl(lRAS

PREZADO,

JO§EARIMATEIA
PREFEITO

Âutorizo a abertura de procedimeoto a&ninistrativo de adesão a ata de registÍo de preços no'

ost lzozt do pregão eletrônic o rf . 05412021 - Prefeitura Municipat de Pontes e Lacerda/MT para a

iq"i.rieo de'míerb6 de lnformótica para atender as necessidades das Secretarias Municipais'

confonne solicitsção e l,emro de referêncià em anexo, encamiúo a este setor para que realize a cotaÇão

a" p."ço. de meriado, bem como os preços praticados por órgãos públicos'

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de março de 2022'

ALVES

tD
T
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Í.Yi*ía, pREFEtTuRA MUNIGIPAL DE sANTo ANToNIo Do LEsrE
fl,tflfl nr"'A". 367 - Jd. santa lnôs

-#.

Solicitagão dê MateriaiE / Servlço6

Requisição

00762122
Descriçâo

soLrctrAçÃo GERADA PARA corAÇÃo oe vÁntRs soLlclrAÇÔES

Poder

uÍgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN, EOUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observagão
soLrcrrAÇóEs
00760t22
00758122
00757122
00752122
0o751122
00750122

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto

Rssponsável

NILSON BARBOSA DA SILVA

Data

21t0312022

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo
ObservaÉo

Descrição Detalhada do Produto
3 0 '12

í 001.034.s02 429622-2 IMPRESSORA MULIIFUNCIONAL . IMPREssÀo. DlcrÍALlzAçÂo, cóPlA E FAx, TEcNoLoGrA DE TMPRESSÂo LASER E uNlD

LETRo ForoGRÁFlco, vELocIDADE DE IvtPRESSÂo EM PRETo (PPI\4) 52150 PPI\4 (CARTA/44), RESOLUÇAO DA IMPRE

ssÁo (MÁx tMA EM DPI) ATÉ 12oo x 12oo DPl. MEMóRlA PADRÂo 1GB, VE LOCIDADE DA CPU (PROCESSADOR) 800 MH

z, VOL, DE TMPRESSÃo ITENSAL REooMt NDADO 1 O,OOO COPIAS/IMPR ESSÃo. CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL A

LltvlENTAÇÃO 520 FOLHÀS, CAPACIDADE DÉ SAIDA Do PAPEL 250 FoLHAS, BANDEJA MULTIUSO 50 FOLHAS, CAPACI

DADE DE II/IPRE SSÁo DUPLEX (FRENTE F VERSO) RESoLUÇÃo DE DlGlrAL rzAÇÃo rNTripôuon (opt) erÉ tgzoo x

19200 DPr RFSr)t uÇÃo DÉ DlGlTALTzAÇAoóPrtcA { l,Pl) '1200 x 1201) | )Pl, FoR À/IAÍOS {F xP()RTAÇÃO),lPF(i PDF SIN

GLE,PAGE/MUI TI PAGE (PDF SEGURO, PDF PESOUI sÁvEL. PDF/Ar. TIFF slNGt E.PAGE/Iút,,LTI.PAGE, TXT, BIVlP. DOCX,

\MI ,
l

L..li

O, COMPATIBILIDADE COM O DR IVER DE IMPRESSO RA WINDOWS@. IIAC OS@, LINUX, MODO DE ECONOIVIIA DE TONti ,. il( i :l-lll.l ,..

ÊR, FONIE Dr, ALTMENTAÇÁo A(.) 12

2 00í.034.504 00035461 NoBREAK coM PorÊNc lA 16OoVA. ENTRADAT FULL-RANGE SAIDA:
,J 15V. AUIOTES TE Nr'\ tNrclALlzAÇAo. l\ lcRoPRO uNlD 2 0 12

CESSADO FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA, TECNOLOGIA LINÊ IN'f LRACTTVE (CON FORME NBR 15014:2003) ESTABI

LIZADO. f:ILTRO DE LI NHA EI\iIIlRFI NA ENTRADA, SUPRESSÃo DE suRTos. Plcos E R UIDOS, 2 BATERIAS SELADAS I

NTERNAS DE 12VI7AH vRL.A (sEM MANUTENÇÀo E LtvRE DE EMlssÃo DE GASES). coNECTOR PARA BATERIAS EXT

iEcARGA AUToMATIcA

3 00r.034.$5 000s224

O DE ÉORÇA SUPORIÊ FIXO DE PAREDE PARA TV DE 14' A 56'COI\iI KIT DE INSTA LAÇÂo EI\,I AÇO CARBONO DE ALT

0 12
ERNAs (NÃo PFRN4ITE ,NVÉRSAô DE Pol.ARl

.ULTRA IlD 4K. COM CONVERSOR DIGI]A1,, CDM M''INI UNID

I:DfrI

F'
TELEVISOR . TIPO SMART TV, LED ÍAMANHO DA TETÂ DE 43'
l\,lo 2 llDlúI, ÀriNrlro 1 usB. wl .FI 5 INTEGRADO (802 1IAC),CONE cÇÃo ETHERNÊT 802.11AC, HDR PREMIUM E BLUET

OÔ]H, TAXA trL AI UAL|ZAÇÃO 60Hz COMPATII]IL,II IADL CC)Í\4 OS API ICAl IVOS YOt,r Utrt NETFt.lX, GOOGLEPLAY, Bl

VOLT CONTTUDO DA EMBALAGEM: CONTROLE REIúOTO E PILHAS, MANUAL DO USUÁRIO. SUPORTE DE CABOS, CAB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN'IONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd' Santa lnÔs

GNPJ: 04.2í7.362/0001-90 Página 2

"-.---.*.-
Solicitação de Materlab , SeÍviços

UNII) 2 0 '11

4 00í.034.502 429622.2

UNID 2

5 001.034.s06 00039173

6 001.034.502 429622-2
UNID 2 0 2

UNID 2

7 001.034.506 00039173

I 001.034.s06 0003s173

9 001.034.506 00039173

HE DE 6MB, ATÉ 3,4 GHZ, OUAD-CORE,

UNID

10" GERAÇÃo) oU SUPERIOR, ME UNID
r S|-OTS ; 2. USB 2.0, ENTR

0

0

0OSET" " IGUAL OU SUPERIOR A LENOVO B 330

15

NOTET] ooK rl\lrelo cone'$ l5-1035G1 (CAC Lâi
IF

P
<-

ADA DF ENFRGIA, EN
NrôRrA DE 8cB (1x8G B) DDR4 2666NIH7 . HD

TRADA HDMI 1 4. ENTRADA ETHÉRNET RJ45, FNIRADA USB 3,0
1 TB, TEI,A HD DE ] 5 6' ' (1366 X 768), PORTAS10 001.034.s06 00039'173

DSEÍ".. IGUAL OI] SUPERIOR A LENOVO B 330

ENT RADA CONECTOR DF HEA

7

(

,0

0 11

TB. TELA HD DE USB 2.0, ENÍR

TXT, BI\ilP, DOCX,
DADE DE

.11B/G/N.

NOTEBOOK INTELO COREÍ"
[,ÔRIA DE 8GB (1X8GB) DDR4 ...i..,

TELA HD OE

QUAD CORE,

ID 1 TD. TI.I,A HD DE

t5-1035G1

r5- 103sG1
ME UNID 1

0

1

i , tL

)A DE ENERGIA, ENTRADA HDMI 1 4 HN'I F
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PREFF"ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solic ão dê Materiais / Serviços

Presidente

(

W Páginâ 3

o Almoxarifado

FÊU

\
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PRE[.'EITURA MUNICIPAL DE SANTO AN ONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Solicitação de Materiais / Serviços

Página 1

Requisição Responsável

0076012? DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
Descriçâo

AQUISIÇÂO DE MATERIAL DE INFORMATICA

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

PlâÇa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON, E FINANCAS

7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Dala

21103t2022

Ob6orvaçâo
AOUISIÇÃO DE MATERIAIS OE INFORMATICA PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MI.JNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

Item Cód. PÍoduto cód.TcE D€scriçâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. custo
OlsgrvaÉ9

'l ooi.o34.so6 00039173 NOTEBOOK INTEL@ CORÊ]M I5-1035G1 (CACHE DE 6I\iIB, ATÉ 3,4 GHZ OUAD-CORE, 10" GERAÇÁO) OU SUPERIOR, IUE
MÓR|A DE 8GB (1X8GB) DDR4,2666MHZ|, HD 1 TB, TELA HD DE 15.6" (1366 X 768), PORTAS E SLOTS ] 2, USB 2,0, ENTR
ADA DE ENERGIA, ENÍRADA,HDIMI 1,4, ENTRADA ETHERNET RJ45, ENTRADA USB 3.0, ENTRADA CONECTOR DE HEA
OSET-,. IGUAL OU SUPERIOR A LENOVO B 330

UNID 0 7

AlmoxariÍado

FÊU

Presidente Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôe
CNPJ : 04.2í7.36210001-90

Página 1

SôlicitaÇão de Materiais / Sêrviços

(

W
Requisição Responsável

00758122 ROSANII\iIENEGASSIALVES
Descrição

AOUISIÇÂO DE MATERIAL DE INFORMATICA

Data

2110312022

Poder

Ôrgào

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obaervação
AQUtStÇAO DE t\.,tATERtAtS DE TNFORIiTATTCA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rêc. C. Custo
Observaçáo

1 001.034.506 ooo3g173 NOTEBOOK TNTELO COREtu r5-1035G1 (CACHE DE 6MB, ATÉ 3.4 GHZ, QUAD-CORE, 10'GERAÇAo) ou suPERroR, ME uNto 0 15
I\'ÔRIA DE 8GB (1X8GB) DDR4, 2666I!!HZ;, HD 1 TB, TELA HD DE 15.6" (1366 X 768), PORTA§ E SLOTS : 2. USB 2,0, ENTR
ADA DE ENERGIA. ENIRADA,HDI\4I 1,4, ENTRADA ETHERNET RJ45, ENTRÂDA USB 3,0, ENTRADA CONECTOR OE HEA
DSET',. IGUAL OU SUPERIOR A LENOVO B 330

(* *;.... - M -W4/i /1,,1*
Presidente Secretário AlmoxariÍado

I!hr
rr

,É
ts

I

I

I
I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitagáo de Materiais , Ssrviços

RequisiÇão Responsável

00757122 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
DescriÉo

AOUISIÇÂO DE MATERIAL DE INFORMATICA

Dâta

21t03t2022

Poder

órgáo

Setor Solicilante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação
AQUISTÇÁO DE IVIATERiAIS DE INFORI\,IATICA PARA AÍENDER AS NEcESSIDADES Do GABINETE Do PREFÊITo

Item Cód. Produto Cód,TCE Descrição do Produto
DescÍição Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObseNagáo

1oo1.o34.Eo6 00039173 NOTEBOOK INTEL@ COREÍM I5.1035Gí (CACHE DE 6MB, ATÉ 3,4 GHZ, QUAD-CORE, 1O' GERAÇÃO) OU SUPERIOR, ME
MôR|A DE BGB (1xBcB) DoR4, 2666MHz;, HD 1 TB, TELA HD oE 15.6" (1366 x 768), poRTAs E sLois :2. usB 2.0, ENTR
ADA DE ENERGIA, ENTRADA HDMI 1.4, ENIRÂDA ETHERNET RJ45, ENTRADA USB 3,0, ENTRADA CONECTOR DE HEA
DSET' . IGUAL OU SUPERIOR A LENOVO B 330

UNID 0

floPresidente Almoxarifado

rÊu

(

l.



( (
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362,0001-90

Página 1

Solicitação de Matoriais / Servlços

Requlsiçáo Responsáve]

00752122 LUIS CARLOS REZENDE
Descrição

AOUISIÇÁO DE I\iIATERIAL DE INFORMATICA

Poder

ór9áo

Sêtor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA OE ADM E PLANEJ,

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Data

21103t2022

Obssrvação
AQUISIÇÂO DE MATERIAIS OE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÁO E PLÂNEJAMENTO

Item Cód. Produto Cód,TCE Descriçáo do Produto
Dêscriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observação

1 ooí.034.s02 429622-2 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - IMPRESSÂO, DIGITALIZAÇÁO, CÓPIA E FAX, TECNOLOGIA DE I

LETRO FOTOGRÁFICO, VELOCIDADE OE IMPRESSÃO Ei.il PRETO (PPM) 52150 PPM (CARTA,/44), R
SSÂO (MÁXIMA EM DPI) ATÉ 12OO X 12OO DPI, MEMÓRIA PADRAO 1GB, VELOCIDADE DA CPU (PROCESSADOR) 8OO MH
Z, VOL, DE It\ilPRESSAO I\4ENSAL RECOMENDADO 1O,OOO COPIAS/II\i]PRESSÃO, CAPACIDADE DA BANDÊJA DE PAPEL A
LItV]ENTACAO 520 FOLHAS CAPACIDADE DE SAIDA DO PAPEL 250 FOLHAS, BANDEJA MULTIUSO 50 FOLHAS, CAPACI
OADE DEiI\4PRESSÁO DUPLEX (FRENTE E VERSO), RESOLUÇAO OE DIGITALIZAÇAO INTERPOLADA (DPI)ATÉ 19200 X

19200 Dpr, RESOLUÇÃO DE DTcTTALTZAÇAOÓPTTCA (DPr) 1200 X 1200 DPr, FORMATOS (EXPORÍAÇAO) JPEG, PDF SIN
GLE-PAGE/MULTI.PAGE (PDF SEGURO PDF PESQUISÁVEL, PDF/A), TIFF SINGLE.PAGE/MULTI-PAGE TXT, BMP, DOCX,
XML, PPIX, XPS PNG, INTERFACE DE REDE EIV]BUTIDA WIRELESS 802 11B/G/N, GIGABIT ETHERNET, HI-SPEED USB 2

O, COIVIPA I ItsILIDADE COM O DRIVÉR DE IIMPRESSORA WINDOWS@, MAC 0S6), LINUX, MODO DE ECONOIVIIA DE TON

MPRESSÂO LASER E
ESOLUÇÂO DA IMPRE

UNID 2 0 2

ER, FONTE DE ALIMENIAÇÁO AC 12

2 001.034,506 00039,173 NOTEBOOK INTEL@ COREÍí I5"1035G1 (CACHE DE 6MB, ATÉ 3,4 GHZ, QUAD, CORE, '10" GERAÇÁo) ou suPERroR, ME uNtD 0 2

ÀrÔRlA DE 8GB (1X8GB) DDR4,2666[rHZ] HD 1 TB, TELA HD DE 15 6'(1366 x 768), PORTAS F sl OTS : 2 USB 2 0, FNTR
ADA DE ENERGIA, ENTRADA HDIII 1 4 ÊNTRADA E HFRNET RJ45 FNTRAI)A L'SB 3 O FN IRAI)A CONECTOR DF HEA
OSE T".. IGUAL OU SUPERIOR A LENOVO B 330

:or
P

tsI
,t=
(B

Ê,

i

Presidente Secretário AlmoxaÍifado
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:..}IHopRTFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANI.ONIO DO LESTE

ffifl5;i'"T.;il;",?,lfillT Pásna1

Data

21t0312022
Requisição Responsável

00751122 MARCOS DA SILVA ALVES
Descrição

AoursrÇÃo DE IvrAr-ERtAL DE tNFoRMATICA

Poder

órgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
AOUtStçÃO DE |VATERtAtS DE TNFORMATTCA PARA ATENDER AS NECESSTOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Itsm Cód. Produto Cód.TcE Descrição do Produto Undade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçãoo Detalhada do ProdutoDescriçá

1 ooi.o34.5o2 42s622-2 tMP
LÊT

REssoRA MULTtFUNctoNAL - tNIpREssAo, DlclrALlzAÇAo, cóPrA E FAx, TEcNoLocrA DE tMpREssAo LASER E uNrD 2 0 11

Ro ForocRÁFrco, VELocIDADE DE IÍvIPRESSÃO EIVI PRETO (PPM) 52150 PPr, (CARTA/A4), RESoLUÇÂo DA TMPRE

ssÃo (MAxr MA EM DPr) ATÉ 12oo x 12oo DPt , MEMóRrA PADRÁo 1GB, VELOCIDADE DA CPU (PROCESSADOR) 8OO MH

Z, VOL, DE IMpRESSÂo MENSAL REcoMENDADo 10.000 coPlAs/lMPRESSÃo, CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL A
LIMENTAÇAO 520 FOLHAS, cApActDAoE DE SAIDA Do pApEL 250 FoLHAs, BANDEJA MULTIUSO 50 FOLHAS, CAPACI

DADE DE II\,IPREssÃo DUPLEX (FRENTE E VERSO ). RESoLUÇÃo DE DIGITALIZAÇÃO TNTERPoLADA (oPt) ATÊ 19200 x
(ExPoRTAÇAo) JPEG, PDF slN19200 DPt, RESoLUÇÃo DE DlGlrAL

GLE.PAGE/IVULTI.PAGE (PDF SEGURO, PDF PESOU
rzAÇÁoôPr lcA (DPr) 1

ISAVE L, PDF/A) IFF SINGLE.PAGE/I\4ULTI-PAGE, TXT, BMP, DOCX,
200 x 1200 DPt, FoRlvrATos

xt\41, PPTX, XPS, PNG, INTERFACE DE REDE EIVIBUT IDAWIRELESS 802,11B/G/N GIGABIT ETHERNET, HI-SPEED USB 2

O, COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE IIV]PRESSO RA WINDOWS@, l\/lAC OS@, LINUX, IV]ODO DE ECONOMIA DE TON

ER FoNTE DE ALTMENTAÇÂo Ac 12

NoTEBooK INTEL@ CORET',t I5-,1035G1 (CACHE OE 6MB, ATÉ 3.4 GHZ, OUAD-CORE, 1

rróRtA DF scB (1x8cB) DDR4. 2666À4Hz;, HD 1 TB, TELA HD DE 15 6" (1366 x 768), Po
ADA Dt: ENERGIA. ENTRADA HDMI 1.4, ENIRADAETHERNET R.J45 INTRADAUSB3

o" cERAÇÃo) ou suPERtoR, ME
RTAS E SLOTS 2 USB 2 O, ENTR
O. FNTRADA CONECTOR DE HEA

UNID 0 11? 00í.034.506 00039173

DSL l'.- lriUAL úU SUI'LIilOli A LENOVO 13 330

p
F
r

êIPresidente no Almoxarifado

I\J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

So!icitação de Materiais / Serviços

(

UM Página 1

Requisição Responsávêl

OO75OI22 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descrição

AOUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMATICA

Data

21103t2022

Obsorvação
AoutstÇÀo DE MATERTA1s DE TNF6RMATTçA eARA ATENoER AS NEcESSTDAoES DA sEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo

Item Cód. Produto Cód TCE Descriçáo do Produto IJnidâde Otdê Qtde Rec. C. Custo
Observação

Descrição Detalhâda do Produto

í 00í.034.502 429622-2 II\,IPRESSORA I/]ULTIFUNCIONAL . II\,lPRESSÁO, D IGITA LIZAÇÂO, CÓPIA E FAX, TECNOLOGIA DE INIPRESSÁO LASER E UNID 0 12

LETRo ForocRÁFlco, vELocIDADE DE ll\4PRESsÁo EIVI PRETO (PPM) 52150 PPú (cnRrnna), REsoLUçÁo DA TMPRE

SSÃO (ftrÁxrftrA EM Dpr) ATÉ 12oo x 1200 DPl, MEM ÓRIA PADRÁo 1GB, VELOCIDADE DA CPU (PROCESSADOR) 8OO MH

Z, VOL DE IMPRESSÂO MENSAL RECOMENDADO 1O,OOO COPIASi IMPRESSÂO. CAPACIDAOE DA BANDEJA DE PAPEL A

LIMENTAÇ Ão 520 FoLHAS, CAPACIDADE DE SAIDA DO PAPEL 250 FOLHAS, BANDEJA MULTIUSO 50 FOLHAS, CAPACI

DADE DE IMPRESSÁO DUPLEX (FRENTE E VERSO), RESOLUçÂO DE DIGITAL lzAÇÂo INTERPOLADA (OPI) ATÉ 19200 X

19200 DPl, RESOLUÇAO DE DlGlrALl zAÇÁoÓ PTTCA (DPl) 1200 X 1200 DPl, FORIVIA TOS (EXPORTAÇÃO) JPEG, PDF SIN

GLE-PAGE/MULTI-PAGE (PDF SEGURO, PDF PE SQUISÁVEL, PDFiA). ÍIFF SINGLE-PAGE/MULTI.PAGE. TXT, BMP, DOCX,

XIV]I, PPTX, XPS, PNG. INTERFACE DE REDE EIM BUTIDA WIRELESS 802,11B/G/N, GIGABIT ETHERNET, HI.SPEED USB 2

COMPATIBILIDADE COM O ORIVER DE IMPRE SSORA WINDOWS@. i/lAC OS@. LINUX, MODO DE ECONOMIA OE TON0,
FoNÍE DE ALTMEN]AÇAo Ac 12ER,

2 c01.034.504 00035.161 NOBREAK COIV POTÊNCIA 16OOVA. ENÍRADA; FULL'RANGE SAIDA, 115V ,nuróresrE run tHrcrALrzAÇÁo. MtcRoPRo uNtD 3

CES SADO ÊORI\,IA DE ONDA SFNOIDAI PURA, TECNCI1 ÔGIA IINE INTERA CTIVF (CONFORI\4F NBR 15014 2OO3) ESTABI

DE LINHA EMYRFI NA ENTRÂDA, SUPRESSÂO DE SURTOS PICOS E RUIDOS 2 BATERIAS SELADAS I

NTERNAS DL ,I2V//AH VRL,A (SEM MANUTENÇÀO L Ltvtit- DL LlVllsSAo t t- GASLS). CONÉC I OR PARA BA I LÍiIAS EX I

C 12

E RNAS PERN,IITE INVERSÂO DE POLARIDADE RECARGA AUTOMATICA

3 001.034.s05 000s228 TELEVISOR - TIPO SMART TV. LED, TAMANHO DA TELA DE 43',ULTRA HD. 4K, COM CONVERSOR DIGITAL, COM M''INI UNID 4

tvto 2 HDM|, À,1ININIo 1 USB. WI.FI 5 INTEGRADO {802,11AC) CONEC ÇAO ETHERNET 802,114C, HDR PREMIUM E BLUET

OOTH. TAXA OE ATUALIZAÇÃO 6OHZ. COMPATIBILIDADE COM OS APL ICAÍIVOS YOUTUBE, NEÍFLIX, GOOGLEPLAY, BI

VOLT CONTEUDO DA EMBALAG EMr CONTROLE REt\ilOTO E PILHAS, l\ÍAN UAL DO USUARIO. SUPORTE DE CABOS, CAB

O DE FORÇA, SUPORTE FIXO DE PAREDE PARA TV DE '14" A 56" COM KIT DE INST

0 12

A RESISTEI'lClA

ALAÇAO EM AÇO CARBONO DE ALT

rr'

Poder PODER EXECUTIVO
ÔTgào SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

setoÍ Solicitante GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
centro de custo 12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
PIaca
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TERJIO DE REFERÊruCIE

I.OBETO:

I .l Arylsiçáo de materiais de lnformática para atender as necessidades das
Secretarias Municipais.

2. JUSTTFTCAT'VA:

2.1 A aquisiçáo se Íaz necessário, considerando que o objeto solicitado náo constâ êm
nenhuma licitaçáo vigento no municÍpio, para atender as necessidades que surgem
gom as atividades diárias desenvolvidas pela administração e demais setores públicos
municipais.

! -ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS :

rrl COD ÍCE DESCRICAO MARCA QÍOE VALOR UNIÍARIO
12gil22.2

lr{D 1

IüPRESSORA MULTIFUNCIONAL - IMPRESSÃO,
DIGITALIZAÇÂo. oÓPIA E FAx, TEcNoLoGlq DE
IT,PRESSÂo LrsER ELEIRo FoToGRÁFIco,
VELOCIDAOE DE IMPRE§SÁO EM PRETO (PPM)
62t5o PPM (C RTA/ 4). RESOLUçÃO DA
TMPRESSÁO (irÁ,IlMA EM DPr) ATÉ 12OO X 12OO

DPI, MEi,ÓRIA PADRÁ TGB, VELocIoADE DA
CPU (PROCESSAOOR) EOO MHZ, VOL, DE
IüpREsBÁo MENSAL RECoMENDADo lo.ooo
COPIÂS/IMPRESS,(O, CAPACIDAOE DA
EIANDEJA DE PAPEL ALIMENTAÇAo 520
FoLr-rAs, cApAcrDAoE DE sAíoA Do pApEL 2so
FOLIIAS, BANDEJÂ MULTIUSO 50 FOLHAS,
cAPAcIoADE DE IMPRES&Áo DUPLEX (FRENTE
E VERSO). RESOLUÇÁO OE OIGITAUZAçÃO
|NÍERPOUDA (DrPr) ATE 19200 X 19200 DPr.
nESOTUçÂO DE DTGTTALTZAÇÀOÔPT|CA (Dpr)
1200 x i200 Dpr, FoRirATos (ExpoRTAÇÃo)
JPEG, POF SINGLE.PAGE/I\'ULTI.PAGE (PDF

SEGURo, PDF PESQUEAVEL, PDF/A), TIFF
SINGLE+AGEAIULTI.PAGE, TXT, BMP, DOCX,
XML, PPTX, XPS, PNG, INTERFACE DE REDE
EMBUTIDA WRELESS 802.11B/C./N, GIGABIT
ETHEBNET, HI.SPEED USB 2-0,
COMPATIEILIDADE COM O DRIVER OE
II,IPRE§sORA W|NOOWS@, MAC OS@. LINUX.
MODQ DE çCONOMIA DE TONER, FONTE DE
AUMENTAçAO AC t20V 50/60H2, |GUAL OU
6IMILIÂR MODELO BROTHER MFC-LôgO2DW

BROTHER 7 R$

$7 @03!,10r

l.tato I

NOBREÀX COM POTÊNCIA 16OOVA. ENTRADA]
FULL{ I{GE §AIDA: '115V, AUTOTESTE NA
I,lrcr uzAçÁo. urcRoPRocESSADo. FoRMA
OE OIglA SENOIDAL PURA. TECNOLOGIA LINE
§TERACTTVE (CONFORMÉ NBR í5014:2003)
ESTAEIIZ/ÀDO FILTRO DE LINHÂ EMliRFl NA
tNTRâDÀ SUPRESSAO DE SURTOS PICOS E

IUIDOI. 
' 

EATERAS SELADAS INTERNAS DE
I2V,A8 VNL.A (EEM iIAUJTENÇÀo E UVRE DE
EMrssÀo DE cAsES). coNEcroR PARA
BATERTAS EXTERNAS (NÃo pERMrrE TNVERSÁo
DE PoLARToADE). RECARGA AUToMÁTtcA DAs

TS SHARA 2 R§

VALOR TOTAL
R$

RS
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EATEfulE MEGIJb CCII A CHAVE DESLIGADA,
gELEÇIP AUTOIiÁNCA DE TEiIEAO DE
ENTR DA 115vn2ov. ALAFIIIE EONORo
PERSONAUZADO: TMBALHA EM §lLENclo
DURAT{TE O FUNCIONÂ EMTO NORNAL EM

IIOOO EAÍERIÀ AVISA EM CA§O DE BATERIA
TAIXA E SOBEECÂRGÀ PAINEL COII LEDS
I{DICAÍryOS REDE, IN!'ERSOR. BATERIA BAIXA
E SOiRECARGA. BLECAUTE oC SrART: PODE
EER LIoADO }{A AUEÊNCN DA REDE
ELÊIRIICA, INVERSOR 6INCRONIZADO CON) A
REDE (SISTEII{^ PLL}. RECONHECIMENTO
AUTOiTAi|CO DE SOHZ É COHZ, CORREÇÁO DE
IENSÁO DE SAIDA EM TRUE-RIIIS, 8 TOIIADAS
TRIPOÁRES OE SAIDA If NBR 1413ô, CIIAVE
LIGA.DESLIGA COM TEUPORIZADOR. PARA
EVITAR OESUGAINENTO ACIDENTAL,
coMuNrc^cÃo NTELIGENTE us8 (o cABo
OEVE 6ER ADQUIRIDO SEPARADAMENTE),
RACK PARA ALOJAMÉMTO DE BAÍERIAS
AUTOMOTIVAS (ACESSÓRIO OPCIONAL)
DEÍECÇÁO ELETRÓNICA OE SOBRECARGAS- E
cuRTos{rRcutTos (coM rNDrcAÇAo
LUMINOSA, ALAR'úE SONORO. DESLIGANLENTO
E FUSTVETS). A MEO|ÇÂO OE POÍÊNCh Ê FEIrA
ÊM TRUE-R[I!i. PROTE9ÀO CONrRÁ
SOBRECORRENTE DE ENTMDA E SAIDA,
ACIOlillAItrENTO DO INVERSOR E}I SIJBTÉNSÃO
E SOBRETEN6ÀO, PROTEÇÁO COMTRA
OESCÂRGA ÍOTAL DAS BATERIAS.
OESLIGAI'ÊNTO AUTOiIATICO AO FIML DO
TEMPO DE AUÍONIMIA. PROTEçÀO CONTRA
DESCARREGÂIUENTO OE BATERIAS OUANDO
EXPOOTO A I-ON@§ PERIODOS SEM
ALIMENIAçÁO NA ENTRÂDA. PROTEÇÀO
SOBRÊAOUECIMENTO tIO INVERSOR E NO
TFANSFORMADOR. PROTEÇ,ÀO CONTRA
CURTO{IRCUITO E SOBRECORRENTE PARA
Os iTOSFETS Do |ÍrWER§OR. PROÍEÇÃo
CONINA SUB E SOBREIENSÁO AC. PROÍEÇÀO
CONTM SUB E SOBRETENSÃO DAS BATERIAS,
AUÍOTESTE DO IIWERS{IR E OAS BATERIAS,
coM AvtSo sor{oRo E vtsu t EM cAso DE
FALHA. AUTONOMIA TIPICA DE ATE 1 HORA
COM BATERIAS INTERNASí COM 8OW DE
POTENC!À TOTAL, AUTONOMIA TIPICA DE AÉ 8
HORÂ§ COM BATERIAS EXTERNAS (1

MICR@OMPUTADOR, 1 MONITOR LCD DE 15' E
1 IMPRESSORA A JATO DE TINTA).

202 m5e-i7a

tfltDI

t{orEB@x TNTELO CORE', rsr035ct (CACHE
oE 6nE, ArÉ !.4 OHZ, QUAD-CORE, lC
GERAçÁO) OU §UPERIOR, MEMÓRIA DE 8GB

íxgGB) DDR4, 2666MHZ;, HD 1 T8, TELA HD DE
t6.6' í36ô x 788), PoRTAS E SLOTS : 2. USB 2.0,
ENÍRâDA DE ENERGIA ENTMDA -HDMI 1.4,
ENTR^IIA ETHERNET RJ45, ENTRÂDA USB 3.0.
ENTRADA CONECTOR DE HEÂDSET,- IGUAL OU
§UPERIORA LENOVO B 330,

SAMSUMG 6 R$

4 R$220 0006228

LJtlIO I

TÉLEVISOR . TIPo SMARÍ TV, LED. TAMANHo
OA IEIA DE 

'I3",ULTRA 
HD, 4K, COM

CONVEE§OR OIGITAL, COM M-'INIMO 2 HOMI,
lrÍNrÍrro 1 u§8, w-Ft 5 TNTEGRADO
(r02.1 r^c),cot{EcçÂo ETHERNET 802.í íÂc.
HDR PREMIUM E BLUETOOTH, TAXA DE
ATUATZ CÁO !0lrz, COÀTPATTBTLTDADE COM
OS APLICATUOS YOUTUBE. NETFLIX,
EOOGIEPLAY, BIVOLT CONTEUDO DA
EMBAI.ÀOEM: CONTROLE REMoTo E PlLl-lAS,
UANUAT OO USúRIO. 6UPORTE OE CABOS,
GiABA OE FORçA SUPORTE FIXO DE PAREDE
PARA W DE 1'l: A 65" COM KIT DE INSTALAÇAO
CIí ACO CARBOT{O DE ALTA RESISTENCIÂ.

LG

R$

R$
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a. oAs oBRFAçÔls D tlclrAlrE vENCEDoRA:
4.1 Entregar o! produtos/scrviços nal condições estabelecidas no edital e seus anexos
e atender todor os pcdidor de contrateçáo durante o período de duraçáo do registro de
Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mÍnimo, de acordo com a
sua capacidade de íornecimento íixada na proposta de preço. de sua titularidade,
obBervando as quantidades, prezos o locais estabelecidos pelo Orgáo Usuário da Ata
de Registro de Preços;
4.2 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as
obrlgaçôes assumidas e as condlçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na
licitaçáo;
1.3 Subgtituir os produtos recusadoa pelo órgáo ou entidade usuária, sem qualquer
ônus para a Administraçáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
indcpendentemente da aplicaçâo dae penalidades cabíveis;
rl.4 Atender a demanda doa órgâos ou entidade usuários, durante a fase da negociação
de revisâo de preços dc que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços
inicialmente registrados, garantida a compensaçáo dos valores dos produtos já
entreguos, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio
orlglnalmente estipulado;
4,6 Ter direito de preferôncia ou, igualdade de condições caso a AdministraÉo optar
pela contrataçâo dos beng ou serviços objeto de registro por outros meios facultados
na legÉlação relativa às licitaçôcs.
4.ô Rorponsabilizar-se pclos danoa causados diretamente à Administraçâo ou a

târceiros, dscpnentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
íeglatro de preços.
{.7 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na
cláusula oitava destia Ata de Registro de Preços.

6. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

t.l Uma vez íirmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

rl Oferecer todas as inÍormaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
êxâcutar o obJeto adJudicado dentro dag especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

df NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições
no ourso do fornecimento, fixando pÂzo pa.a sua correçáo;

,) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
aJurte ou suEpGnsâo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
crccutados íora das especificaçôes deste Edital.

t. Do v LoR ESTIiTADO;

ô.1 - O valor gbbal cstimado para a presente contrataÉo é: R$ )O00{X(XXXXXX)

GOVERNO MUNIC
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,. DOT§AOORçAMENTÁRn:

7,t - Aa detpcsas oom a6 aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício
vlgcnte !o eno corÍcnte da prs6taçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conÍormo abaixo, devondo o restante onerar recursos orçamentários futuros,
eÍetivamente consignados para esso fim.

7.2 - Os Íêcursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital
oorÍerão por conta da segulnte dotaçâo orçamentária:

Dotação:

Unldeda 02 Gabinete do Prefeito

Funcional pmgramátlca M.122.5002.1004 Aquisiçâo de Móveis e Equipementos

Flcha 16

Oaopetlrfonto 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Unldad. 04 Secretaria Municipal de Economia e Finanças

Funcionll p?ogramátlcâ 04.123.6005.101í Aquisiçâo de Móveis e Equipamentos

Flcha '103

Oaaperaríontc 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Unldad. 07 SecretaÍia Municipal de Assistência Social

Funcionll progrrmátlca 08.2,1.{.5009.1037 Aquisição de Móveis e Equipamentos

Flcha 611

Doape!arfonlt 4.4.90.52 Equipementos e Material Permanente

Unldado 03 Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento

Funcional proqnmátlca 04.122.5004.1008 Aquisiçâo de Móveis e Equipamentos

Flcha 54

O,tpe!úonto 4.1.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Unldadc 05 Secretaria Municipal de Saúde

Frncionrl prognmátlaa 10.122.6018.1120 Aquisição de Bens Móveis, Utes. Equip. da

Secretaria

Flcha 126

Dôrpesúonto 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Unldado 06 Secretaria Municipal de Saúde

f glclon;l prooramática 12j22.5007 .1020 Aquisição de Equip. e Moveis para a SecretaÍiâ
Flcha 362

llaipesúonto 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
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t. OAACEITAçÃO OO OB'ETO:

8.1 . Apóg a cntÍegt, o Almoxar[ado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiaidprodutos/bcns onlregues, cxceto quando o aceite depender de laudo ou
peÍBceÍ tscnico.

8.2. Apôs eraminado os produtos c oncontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverâo ser subatituÍdo8 no prazo Máximo de 10(dez) dias.

8.3. A Contratrante re6erya-6e o direlto de a qualquer tempo, previamênte ao aceite, ou
durento o pÍazo de garantia do(s) obJeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
tácnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
oacolhido. Se rejeitados, deverâo ser substituidos imediatamente pela Contratada, sem
quahueÍ ônus para a Contratante.

8.4. A Contratrada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
Íabricaçâo de seue produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrlgando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em
paÍte, o obieto dêlta licltâçáo, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções,
reeultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório,
coÍrendo esles custog por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civil da
Contratada por víclos de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
crpecificaçôes técnlcas exlgidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo'se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei
no E.078/90 (Código de tlofesa do Consumidor).

t. LOCAL, PR/Azo E HORARIOS:

9.1. O Íorneclmento do obJeto desta licitaçáo será entregue em até 05 (cinco) dias
úteie no almoxarifado da prefeitura na Avenida Goiás no 367, bairro: Jardim Santa lnês
- CEP: 78.628-000, dentro do horário de expediente do funcionalismo público municipal
vlgentê na época, conforme a necessidade de utilizaçáo, independente da quantidade
apóÊ o recebimenlo da autorizaçáo de fornecimento emitida pela da Prefeitura,
mediante agslnatura da ata de Registro de Preços, conforme as condiçÕes
gstabelccidas neste cdital.
0.1, A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisiçáo do respectivo objeto,
pelos órgãos e entidades da Administraçáo Municipal.
9.2 Cada fornecimento/prestação de serviço deverá ser efetuado mêdiante solicitaçáo
poÍ escrito, formalizado pelo órgâo ou entidade participante ao
órgrâo gorenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a

$tqTttidade pntendida, o local para a entrega, o pÍazo, o carimbo e a assinatura do
roEpontável.
9.3, O órgâo gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou
autorizaçáo dc compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4'
do art.62 da Lei no 8.666, de'1993, acompanhada a respectiva nota de empenho,
conlendg o númoro de referência da Ata de Registro de Preços e procederá
dirclanpnte t solicitaÉo com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a
ordsm de classificaçáo.
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9.{ Cam a bÍneccdora *ssillcada nâo puder fornecer os produtos solicitados, ou o
guantitaüvo total reguisitado ou Partc deb, deverá comunicar o fato
ao §etor de Compras e Licitag6es - Órgao Gerenciador, por escrito, no prazo máximo

de 24 (vinte 6 quatro) horaa, a contaÍ do recêbimento da Ordem de
Forneclmento.
9.5. A(s) fornecedora(s) classiÍicada(s) ficará(áo) obrigada(s) a atender as ordens de

Íornecimento eÍetuadas dentro do prazo de validade do registro,
meimo !e a ontrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
9.6. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitantê, ou em local

em quo asta indicar.
9.7, O yazo de entrega será conforme solicitaçáo do órgão ou entidade requisitante,
nâo podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recobimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.
9.8, Se a Detentora da ata náo pudêr fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte

dele , deverá comunlcar o Íato Órgão Gerenciador, por escrito,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de
íornecimento.
9.9. Serâo aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas elteraçôes posteriores, além das determinações do
Íe8pectivo edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
9.10. Ag deapesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da

Íornecodora detentora da Ata.
9.í1. A Detentora da Ata obriga-se a ÍorneceÍ os materiais, descritos na presente Ata,
ngvos o de primeiro uso, em conformidade com as especificaçÔes descritas na

propostr do Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso náo

esteja em coníormidade com as referidas especificações.
9.í2. Sarão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que náo atendam as

especificaçôee constiantes no edital e/ou que náo estejam adequados para o uso.

9.13. Oq materlais deverào 6er entregues embalados de forma a náo serem danificados
durante 9s operaçÕee de transporte e descarga no local da entrega.
9.í{. lndependente de aceitaçáo, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos
Ínateriai! licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses

a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido,
acidento e desgaste natural.
0.Í5. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como

todos oE impoetos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correráo por

conta exclusiva da contratada.

tO. ACOITPAttIHAMENTO E FlScALlzAçÃO:

10.1. Duranb o pêrÍodo de vigência da Ata de Registro de Preços, a execuçáo dos

eorviçoQ Eerá acompanhada e Íiscalizada por servidor designado pela AdminisÚação.

SANTO ANTONIO DO L

tl.PAOAiGtTo:
1l,t O Órgâo/Entidade eíetuará o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em

ooda ceírenh mantida pela CONTRATADA, preferencialmente em até 30 (trinta) dias

úlfb cqrtador a partir da data da apresentaçáo da nota fiscallfatura discriminativa

acornpmhada da i:orrespondente autorizaçáo de fornecimento, como respectivo
comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.
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sEc. UNICIPAL OE EDUCAÇAO E CULTURA

PORTARTÂ 062/2 022 DE 25t 0 1 t2022

U DE

SEC, MUNICIPAL DE ADMINISI RAçÁO E
PLANEJAITllENTO

PORTARTA 26412021 DE 1dt06t2021

SILVA

NANÇASIIUNICIPAL DE FI

TARCOS DA SILVA ALVES

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 001/2021 DE 01t0112021

NI ME GASSI ALVES

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 006/2021 DE 01t01t2021

JOSE ARIMATEIA VI ALVES

G O V E R N O 
'\^ 

u N I C ti0Ú4-éL_

SANTO ANTONIO DO LESTE-
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2Ll2021

Ctro Oonslrbdo alguma irregularidade nas notas Íiscais/faturas, estas serão
olcvolvidgs ;g íornecedor, para as necessárias correçÕes, com as informações que

mollvaryn rrr releiÉo, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
ÍatPreqântaçto.

Por ocalião do pagamonto, o fornecedor, deverá aprêsentar Certidáo Negativa ou
positiva com efeito de negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e
Municipais; Certidâo Negativa ou positiva com efeito de Débito do FGTS e INSS e
CNPJ;
Nsnhum ptgemento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrlgaçôes, nem implicaráaceitaçáodeÍinitiva daentrega dos materiais.

tr. coltDlçôES GERAI6:

12.1 As partea Íicam, ainda, adEtritag às seguintes disposições: todas as alteraçôes que
8o ÍIzerem necessárlas seráo registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a
presents ata de Registro de Preços.

SÊnlo Antô do Leste, MT - 21 de março de 2022.

§EC
PoRTARIiÀ 004/2021 DE 01101t2021

PREFEITO M PAL

r..rslÀL
nsn xe

-.
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PORTARIA N".076D022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Prefeito Municipal de Santo Antônio tlo
Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de

suas atribuições legais.

RESOLVE;

AÉigo l'-.DESIGNAR o Sf._NIL§ON BARBOSA
DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇAO E CULTURA desta

Prefeitura conformc Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outubro 2020'

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal dc

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçto.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARIMATEIAVI LVES
PREFEITOM IPAL

e alncnto e Publicada por afixação ern local

do çostume, confotme na legislação crn vi

REZENDE
SECBETÁRIODE A MINISTRAÇÃOEPLANEJAM ENTO

nür A - \-" 367 - Jsrdim Srntr Irê§ - Fone (66) 3ttt-10t0 - e.m8il: pr€feituri(isrntoantoriodoleste.mt.gor.br
CEP 7t.62&000 - Srnto Antônio do Leste/:UT

Roglsuada na Secrçtarla de Administração

I



ESTADO E MATO GROSSO
FitFEllt RA rutlctPAL DE sANTo ANTONTO DO LESTE
CNPJ: 01.21 7,3620001 -90

Artlgo 1" - NOMEIA o Srp. MARCOS DA SILYA
ALVES, para responder pelo cargo le SSCRETÁPJO DE SAUDE desta Prefeitura,

conforme o Lei Municipal n" E0t/2020 de 13 de outubro 2020.

Aíip 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que t6ne as providências necessárias Para a execução desta

portaria
Arti3o 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Att[p 4o'Revogam - se as disposições em contrário.

PORTARIA N". OO1/202I.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

R"E§OLVE;

REGISTRA.SE
PT'BLICA.SE

CI]MPRA-SE.

JO§D ABIMA IRA ALVES
PRE CIPAL

Regl$rda na seotttaria de A&ninlstraçto e PlaneJamento e Publicada por afixação em

loccl dc cosnrmo, conforme na legislação em tigor'

P.m.5.Àt
RSF ?r,
nt oJ

GABII\ETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

I
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po. dh..çb a.n lo.J rr. oodrnG. oqúmc n lcf5aÉo.m vigoí-

Pf,EFE'TI'RAiRECUiIOS HUNATOS
FORÍAEA r. qlr2021 .

r: 0í DE JIllãRO DÊ zEl.
JOaE AEI IBA VIEIRA ALYES, Ptúib Munbld Ô S6nto AÍü.|b
do L..t. E!üab de uato G.o!ao, no r,Áo dê 34ra alrlblÁrB lag6ii.

EIOLVE;

Arteo f - NolilEt^. sr'. ROG rü IEIEGA3A ALV'ES, 9..l tqo.td..
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PORTARIA N"2641242I.
DE: 18 DE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sf. LUIS CARLOS
REZENDE, para responder peto cargo de SECRETÁruo oE ADMIMSTRAÇÃo E

PLANEJAMENTO desta Prefeiora.

Artlgo 2" - Det€rminar a Secretaria Itíunicipal de

Adminlstraçào o Planejamento que tone as provid&rcias neessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artlgo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PUBLICA.SE

CUMPRA-§E.

GABII§ETE DO PREFEII'O
EI!l: lE DE JUNHO DE 2021

JO§E ARIMATT]TA VIE ALVES
PRE}ET'TO MU

Roglrtrda na socrctarla de Administraçôo e Planejamento e Publicada por afixação em

local dc coltume, conforme na legislaçÀo em vigor.

wwu.asnto.rúonlodolecic.mtgoubr
Rua A - lF 367 - Jardim Santa hôs - Fono: (66) A8&10U, - CEP: 78.ô284fi - Srnto Antônlo do

e<nall: preÍeitura@santoantonlodolcste.mt.gov.br

1

ta.t rtlT
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21 de Junho de 2021 . Jomal Oficisl EhÍónico dos MuniclpiG do Êttsdo de Mato Grosso . ÂNO XVI I N'

LÉIA-SE

AÍtiglo t' - COIICEDCT a süÍlo. Êrbto GÊlivo JEROXII() LEE]S DÉ

SlotrER , Fu!çáo Oíific{l| no vab & Rt l.aú,00 íllum mil . Sr.-
trocantd ,t-1,
Arü9o I. O.Lúmml r secÍtort Uu dpsl da 

^d.ninisú.Éo 
ê Benei.-

nreoto qua ton! as laavidêi{r nêcellarias prrt a Gxaarçáo d€5t8 po.-

ltna.

ârüCo ?. Eía PoítÍa enba rtl vbo, na date ah tl 8 ptüc8ç.o,

Ardgo l. - Rlfogam - !ê .t &rosatâaa lí corüânb.

REGISTRA§E

PUBUCA§€

CUÍ{PRA€E.

GAEI}IEIE OO PREfIÍTO

E : lt 0E JUIIHO 0€ 202í,

JOSE ARIIAÍEI,A VIERA ALVES PREFEITO IISI'CIPAL

RegÉLtda na sêrr.tafla dr Artnanl9brçlo . PLfiqaÍEnto ! Puàlicadg
por aÍixaçao rm locel dr coaturr, conbíínc 

't8 
lei!|8Éo .ltr vEoÍ.

PREFEÍTURA'NECURSOS HUfANOS
PORÍAR|A N.. 26a'2021.

OE: í0 0E Jultlo DE 202i.

JOSE AilxATElÂ VIEIRA ALvEs, Prcbío Munlrpal d! Santo Antonio

óo Legc. Ertado dc Mato Grosüo no ulo dê surs atÍibuiÉcs hgeÉ.

tEso§rE;

Anigo'1.. NOl,iElA o Sa. LU|S CARLOS FÊZE||DE, psrs ílspofldc, pdo

caÍgo dc SECRETARO OÉ ADM|NTSTR^ÇÃO E FLÁNEJAMEi{TO dêSs
PrêíeúrÍã.

Artigo lP . OaiaÍminaÍ a Secíctrna Munlqpal dr AdmniíÍrÉo 6 PL.!eis-
mento quc lomÊ er p.ovÚénciaa necêt5líias 9!ír a êragrçáo dtlla pot-

A4igo 3' . Esla Ponana êntra ent vgor na datâ ds 8!a publacaÉo.

Aírgo a. . Ravogam - sc at dEposçôca rm comrário.

REGIsTRA€E

PUELrçA§E

CUtrPRA.§E.

6AAINETE DO PREFE]TO

E$: tl DE JUÍ{HO Oe 202!

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO IUI{ICIPAL

RegistÍrd. nt EecretaÍla d! AdminElraeo e PlSnriaínênto e Publicada
por afrxaçao cm lo.,al de cortum!. coníoÍmê na lcrjic:çlo crn vipr.

PREFEITURÂ'RECURSOS HU ÂNOS
PORTARTA N..26s/202í.

DE: rt OE JUi{HO OÊ 202í.

REVOGA PORÍARIA NO 1II2O2J DE 12 DÊ JA'{ÊIRO DE 202í E OÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS,

JOSE ARIXAÍEI,A VIEIRA ALVES, P,eíarto Munlclpal de Santo A onio

dc Leslc Eíado de Mrlo GÍosto nc u$ de surt atríbuiçôês lcgai!.

RESOL\,!:

A,rlgo tc. REVOGII, Poítaír sob if 1111?í21 d. t2 d.Jã|.Iío.r!
,02í. qrr! ôoilia o 3Í' LLrll CARLO3 REZEI{DE. paía rclpoodcr pclo

caÍro dr 6ECRETAiIO DE INOÚSTRIA E COMÉRCIO desta PÍcHura
M rnicilal

fr[---:vi,/-'-'

Arígo ? - DetlrminsÍ s SêcÍêteíe Municipal dc Administraçáo que to.íê
!s pÍovidênq$ ngcêssáÍias ptÍs a cxecuÉo dêsib poÍtaÍia.

Ardgo 3'. Est! PoÍtr& cots eín vigor na dsta d! su! publicaÉo.

REGISÍRA-SE

PUBLrcA§E

CUIPRA§E.

GAAI{ETE DO PREFEITO

EI: lE Dê JUTIHO DE mZ1.

JqiE ARIÀTETA VIÉIRA AL\/ES PNEFE]TO TUNICIPAL

Rlgiffi. n! Sccrltaíb dc Adrnhid@o . Plsnejrm€Ílto e Publicada

poÍ rixaCo rnr locd d" drrírE, cgírbrÍrr na bgishÉo êm vigor-

PREFEITURA'RECURSqS HU ÂNOS
PORTAR! t{.. 26512021.

DÉ í8 DE JUIIHO OE 20ã.

OBPôE SOBRE A AUTORZAçÂO PAR  EFETUAN O REEIE DE
ADN|ÍÍAEXÍO À SERI'DOR PÚ3UCO IU||ICIPAL E DA OT'TRAS

PRO#ltCl^S,
JOttE ARIIAIEI lrElR ALi/ES, PÉíeito Municipal de S.í[o Â,llonio

do Ladc, Estrdo dg Msto Grosso, no ulo dê suas atÍibüiÉes Lgais. coín

tundaÍnonto no €íligo 51 da Lqi Fad"Í.| no 8.666/93.

RESOLVE;

Ardgo í' . Arno,izaÍ a SccráarÉ Municpal dÊ Éconoínia c Finançes con-

cldar eo EBno. S., Jcr &imEtria VÉira Alyls - PEítito Municird. âdi-
rnteÍndrto ro vsloÍ de Rg 800,«) (dtoc.nt6 rÊtis).

Al{go , - O sdiantsmanto s€Ívirá pare atênder o dirgosto no AíiJo 4' de

Lei Munic{ral n' G2n00t d! 17 dê aoosto de 200í.

Aiügo 3' . Og ÍeorrEos sêrâo dríinsdos â a{rliraçao nos clêÍÍlcnbs d!
deápêsas da! têguintrr dotaÉôg o.çameíLria!.

02.01 .u.122.ffi2.2005 - GABINETE DO PREFÊ|rO

3390.30 - M8t3risld€ ConBUmo Rt 800.00

Arügo a' - A pEsf.çáo dG Contas dc\rc.á t€r !ülJadt dcí(ío do pÍazo dc
30 (thta) dist 9 cor|l3Í da data do íacat,ri"nto do nufiêráÍio a Tcsoura-

ria.

Arügo 5'- EEtl PoítrÍis antssé €m vigor na dats de sua publicaÉo, Írvo-
gsndo 93 disposidê eítl conráÍio.

REGISTRA.SÉ

PUBUCA§E

crmR sE
GABII{EÍE OO TREFE]TO

E : lE DE JUiIHO DE 202í.

JOSE ARI ATETA UEIRA ALVES

PRÉFEIÍO N' rcfAL
R€gidrads n€ S€€ÍÊtr.i! dG Adminid.ação e PknqarnêÍto ê PublÉed.
poí aixsCo €ír localdc coduÍíe, collíormc n. lGgBLÉo em vigor.

PREFE]TlJRA/RECURSOS HUf ANOS
PORÍAroA N.. 27 202t.

DE: lE DE JU'{HO DÉ 202í.

CONCED€ A SERVIDOR PÚBLICO WEVERÍOI{ ANCELTO PEREIRA

oE gOUSA, FUNÇÂO GRATTFTCAOA É OA OUTRAS PROUOÊNC!ÀS

JOSE ARI AÍE! VIARA AL\rES, Prefêito MuniGpal dr Srnto Antonto

do Lrdê, Edrdo dc lrhto Grosso, no uso de su8s atÍibuiçôês lêgei6,

drar,onlurnopal.org/rítraÍnnr . s',t r.amm.oí9.br 230 Assinado Digitalmenle
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E§TÂBO DE MATO GROSSO
PtEruIN.lRA UT'IIICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CNPJ: Oí.2 1 7.362/0001 -90

PORTARIA N". 006/2021.
DE: 01 DE JAI\EIRO DE 2021.

JOSE ARJMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLVE;

Artigo 1'- NOMEIA a Sr'. ROSAII MENEGASSI
ALVE§, para rcsponder pclo cargo ãe SECRETÁRIO DE ASsIsrÊNcn E AÇÃo
SOCIAL dcsta hefeitura, confrrme Lci Municipal n" 808D020 de 13 de outubro 2020.

Artfo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento qrc tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artfo 3o - Esta Portria cnEa em vigor na data de sua

publicação' 

âfif,o 4' - Rwogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PI.'BLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JO§E ARIMA IRAALVES
PTDTHTO CIPAL

Rrgl*rrda na socrctarla de A&ninlstraçEo e Blanejamento e Publicada por afixação em

loçal ds coúumc, conforme na legislação em vigor.

I



RSr :á-É--
a & .Bo dc 2ür . JolI otdc Et düíhr da tiftridpro3 do Eshdo d. Mío cÍG; . Ar{o xvr 1 x' il§-+)4--.

Rcglrr.h r' !€n !ri. aa fdíiaioao r ?5cjrflrto c Rlíicsdâ
po. ebdo tm lqll dc Ç,|c, caúrE Íf llHsÉc am üeú.

FEE'I;IJRECITÚE Iü,f,AI{OI
POfrAf,nF.Grr20fl.

lx:ü üraElEoElft.
JOll lnÍãa VEia âLVEi. mo llracbd ô Srrio 

^,ltciodo l-É, la!ílo ô Uío qlaro, m l.o dG ara útr4ôGã lrgtb.

REIBV]
Arüaa tr. tao A 0 S.,. Pli Lry Dl C^t O, p*t rüOdrlcí pdo
C4O dC EÊCRETÁR|o t}E AGRICULIURA TU 6UO E UEO 

^I'EEI+,IE (S Pí#ü.rr, conlbnr [,i Mui4El n t0râ020 da í3 ô qrtuüío

ã120.

Ârüaa f .DüÍíhú| S.aÍr[a! ]t.uricFel (bÀlr&ürçao. FlírIF
Ínãlb qr Enr { Fovlolnclra .laaatths prt ! 6qlçto tLtb poí-

tlrla.

AÍü.c t.Êrt! ffir í!l m üeü mrm ô rlt Brdc.Éo.

\- Arüa, tl. trrrogm - !! r rrhpo.lÉaa dn confaío.

REOt[i lE
PUIIJGA.II

culrtaat
c^t§Er|ooPiEEÍfo
EIr lt Da.lALEiO DE 3Ot
JO.l â AÍB WnA ALYES F8lFEÍÍO nhflCr? L

RGgl.lróa m !.artE i! ô 
^dniriütdo 

r Flrnchmcnb c RJülcda
por ô.!Éo s[ loora & aoúrrr, conhrí,tq na heblrçao sn vlgü,

PTIFEÍruM'RECURIOS HUIAN(XI
POfrtARr F.002/20i1Í.

oC: al DtJA ãlO DE rú1,
Jtlll AiIA'ÍE YH ALYEI, mio Uirl4C & Süb Anldio
ô lrab. Erbdo da tlúo Oír.o, m rD d. r.r úhlÉc! lcírb.
RElOtVlr

Arü.! l..ltO ElA s §'. GltudLgl oLlt E EA,ÍÍG, pÍr tÉ-
pooôÍ p.b círo ú SECRErIRlo DÉ EDUC çÁO E CttrTtJR drca
PrüHt,Íl' dftírt L.l in l4d n' ü!r2Ír20 dt 13 ê d&àío ãII0.

arü.c l!. Ddcnr*rr a S!ÊÍrbíia iArfôc da Addnú!çto. PLÍl.+F
mado $r Ena { Fíovldllú n €arhr pÍr ! croríao ülta p6-
tüia.

Àüaa t.Efr M. üra m üaoíll (n ô t(r ÉôIc.Éo.
ArütD {Ê, ia!íogÍr -.ê r dapolgÕr an caü&io.

REOlli aE
PualJG ,r.|
CUPiA'C
GATTEÍI DO PiEEÍR'
E* Í Qt üxED OE tlt
JOI "iI'IEIAYERA âIYEA IIFÊÍÍO IUiIICPAL

Rrg|irt r tê aslt ó A&iÍfúrío c @rglb c R.üclde
po. üado aín loal dê coirtr. co.ú,ne ]|l LlElâ*o ríri vií!oí.

PttFEÍTUiAiRECUttOrSHUI NOI
Poilanra i|., orr2€t,

DE: lt I JA Hü, O€ Al.

dirílorrÍldpal.oígm/amm. w! rw.8mm.o.g.b. 3í3 Asínado Oigitakneile

JO(E AdI^?ElA lrthA ALVEC, mb lruÉdpd & Santo Anto.rao

do L.Catâ, E8ir.h & Uío Oüao. no uro d? lrr!! rfiàriçô€! leg8ts.

RESOLVE;

Arlfo l' - NOitElA o St.. IARCOA DA SILVA ALVE1s, pr.. íüpoírdü
p.b crígo dê SiECRETÁRP D€ SAÚDE drda PÍ!ftlü-rt. cmíÜrrt o tri
fru*rpsl íro 808j:XX2O dc í3 & or,üt o 2020.

AÍüfo ? - OcMrE. S.cÍlbíll MÜlcid & A,llFÊt Éo € Pí.rg.-
mãtb quG tonE a! fÍoüdfld.3 rrcÉEâia par! r srqJçto rrcd! poÍ-

tãlr.

ArügD lP . Eí! Pqbrl! rnüE !m virfi ns dlt8 de JrE Êlülic!Éo,
AÍOÍo f . Rorrogam - !e a dbpoc$cr en conffirio,

RECI3TRA€:

PUBLICA§E

CUIPR^§E.

OAE ETE OO PREFEIIO

EI: Oí DE JA'{EIiO DE 2OâI

JOSE A AIEIA YTENA ALVIS PREFETTO XUTI'XPAL

Rqittsfi n !!cÍ!bár dc Admbf!ürçào ê PlânaiErEÍno e hülcadr
poí dn6çao om M ús corü.ríre, coníoínlc nô hgtslEçao em vigo..

PREFEI?URA'RECURSôs HUIAIIOS
FORTARIA t{..00ím2í.

OE: Ol OCJ XÉnO DE 20:lí.

JGE AEIAIEA VÉnA AL\rEl, Prleilo Mu*Jpd ê S.íio Ântqio
do Laatê, Estrdo dc i/tÍo Gícro, íro uso d! süls rúibdÉca lcg.B.

REIIOLUE;

AÍügo í' . i+oUEIA o Sl.. EDE:I/rR IEXEGAESI, pÍ! Irrgoír.L. Éo
c!ígo & SECRETAR|O DE Vt ç/tO. OBRAS E SERV|ÇOS PIIBUCOS
dCltr PÍtílitr!. co.fr.rE Lri UrrÍdgea íf SOE if(no dG 13 d" üàJàro
2í,ú.

^rdap 
2|. - D€iídnEÍ ! SGsElsíiE lhÍkipd d" Adírlnitt çao r Pt!fli;

ntGí*o qt tfir rt píoríLíría nGcaa!átiaE para ! exccrlçao dêú po.-

t]b.
Arüfo 31. Ertr Po.teia cnúa rm yitFÍ ns dala de !u8 DlJàlic!Éo.

&üfo a' . Rãrog|lm - !ê !! d|podçô.! ât! conÍario.

RE€I3TRA€E

PUBLrcA€E

CUIPRA€ã

OâIü{ETE Do PREFEÍÍO

E* 0, DE JAr{EtiO O€ 2ül
JO§E ARIAIEA VIBA ALVES PREFE]TO IUI{ICIPAL

Rag[trada í1, EagE*lri. (b ArrrnlÍ{sürÉo ê plrnCrÍrsrio e R$Idr
poí.lhçao rltt hcd dr coatsra, dttuírE na lcgit|!Éo €.n vtoÍ.

PREFEIIURA/RECURSOS H UMAIOS
PORTARTÂ N.. 008202í.

DE: 0l DE JATaEIRO DE 2021.

JO6E â ATEA lrÊln^ ALVEIS, PÍ€rbno lru.*Jpd & $nto Ar{slo
do L!.tê. E5tldo dc llrlo G.Bro, no rEo dc suas afiuiçôea l€grb.

NéDLVE;

lrügo l' . NOMEIA € Sr. ROSAlll IEI{EOAS$ ALVE§. p.ra Í!.porülcr
pch c.Eo dô SECRETÁR|o DE ASSTSÍÊNCA E AçÀO SOCIAL dêt.
Maür., cdribímê Lli Múidpsl n' 8(}E 2020 dê 1 3 dc ouftôÍo 2020,

P.X"5^t

I



P.ll.5.Àt
FTI'F

a d! ,üto ds 28r . Jdlra OidC Ehrü{co dos Municlphs do Ettsdo dc nlro ( ' ANo xvr I H'!Hh-94---

lrüro r!. &nE . t*i. ffr$c ô âdítúrêo r Plm.ts-
ínêíto ql,: Ene a lÍo\rrlh{Ê ncst| ll3 f3. I clçáo dra. Írd-
tari8.

ArI|. ,. tír Püfd8 rlia fn tríü ll. dlrr ô qr. ÊJ5rcaÉa

Arüaa lf ' Drrogür - !. - dapclÉaa rtr co.úb.
REOlttAaE
PU]JO&I
CUN&lt.
GAX'II OO PTTEÍI§
E& 0l Ot JâIEnO DE ,Ot
JOaI AiltrElr Uâl^ AL\'Ê8 PiIFEITO IUI{IC|P L

Rqhüadr ll. scclttri! ô ÀkrúnLütío. FlrrEFtürto c ftüc.dg
poí aaaçao !ít hcta & cdrrÉ. conÍoíllr na laltdEÉo . úeoí.

PiFEM'IA'RECUitOS íUTAXG!
POAÍAE tf. 007rl0t,

OE: ll DlJ xEnO DEttal.

Joal AdI IE VÉ|RA AIYÉ3, PttrÊtto Mrrl(ir.l & Stno Âírorio
óo Lrb, Elbdo ô MEto (I[to, no úo dc !lI4 úüfçõÊ3 Lgti!.

REtOtWl

Lüac t. .lOilElA o 9'. A§lo RffiE8 06 tArÍIO3, pür n&
podaí Éo.rgo ô SECREI^RIO DE oESPORTO E U§UER tHr PÍÊ
lbiürl, coíúíír Laa if (ÍÍclpd n' 8{Enm0 & ll ô 0lÂà0 2@.

ArÜao t ' OÇtsrmh, r §..,tf.ie !ílcipel d. Aú ilrt Éo r FbÍl.F
mênb $r Eít !a píoúüEl.ô Írgalia, pgt 8 €E4ao dalta poí-

tEÍlr

Àüao t. Eda Poíü. cífi ãr rigú na &t! ô tlr8 pu6lcaçír0.

&dio 4' . Rarogm - !â !t dbp6iÉal .i!! cont&lo.

REOTÍIA{E
PUf.EâÉlt
culti^at
GAaCtt 0o PirFEÍÍo
EII .I DI üTETO DE IOI
JOltAifA'tãAuEn ALYES tit;ElYt,ItrLlc?Al
RGgSrah sogúln! Ô AtÍrd,itEÉo r Ptm.iü rto c Putlcads
poí ú.*ao m locrl & cúre. cüÍsnr ll! Lfüí!çao ân úgoÍ.

PilFEÍrur /RECUiIOE HUX xOI
POtÍ rn r. 008,:aEl

D€: ll Ol JATEnO DE r0Aí.

tloliaEl^ a rt*ror PAU|I llYg,lllY OLIyEnA oEtrcll9-r.r.Í'
c.t. Êrt ô @OiOEIUDon^ OC iEClhlOô HUIA,aOS. da q|.
n a ,Í!vLlllr.i.a,
JAt! Atrt ÍEn YEIRA ALVE3. M!ffo irt {cipd dc Sgtlo AntoÍ{o

óo trt. Eabô da lllto Otqo. no úo & !t!ra ülbtreaar lre*.
REBVG

^.t 
1.. L$Âi a t Íülür , lrll l YgIraY OLmn DELIO ,

psn| íi# pda .3lo Ô COOROE,üDOiA DE RECURSO§ HUMA.

NoE dda à!ãtr! Mud.la
Art r. Oalairrirú ! SacíüE lúra*.| Ô Alniitütçâo. Pl!td!-
mrí5 qr Üír a pÍovidiÉ3 írêGo5* FÍr . êDArtO dAtr pq'
trril'
An ,.:- Pítdr .núa atl úgor ll. óltr Ô tll! ptÉLtçto.

dia.taíüÍ dpal.oíg/huadn . w!t\r.anm.oÍg.bí 314 Assinado DigitalÍt€í e

Att f - ns!,ogrr - !ê !E dlpclçú€a cír co.rt&b.

iEBgmAaE
,UBaJCâIBE

clflPtÀlá
GâI''EIE Do PR=FEÍÍO

E :0í 0E J^rlElio DE 2ülí,

JGI ANBTÍEIA\'EIRA ALT'E§ PREFEÍÍO IUXICIPAL

R€gtüsda na S€cr€tlrh ô AffisCo c Plü€isEtto ê RJllcadl
po. sftaçto gn loc.l dê coatíE, confi. ê na legidaÉ cm Ylgoa.

PREFEIIURA'RECURSOS HUIA OA
FORTARIA it . 009r'102t.

DC; 0l DC JA ÊnO OE 20í.
NOIEIA o t íVdor VAI|DER FRArcBCO CARruO pür .Dtc.t o
cülo ô cooRDfll^Dof, DE 

^GUA 
E ESCOÍO . íLt osüE púorrl.

da.!ch.

JGE ARU,IÍAA vEnA ALVE3. PÍtffio hÍfdlc d. Sstio Aah,io
do tt!b, E bdo & Urb eoôEo, no lEo dô ôlJÉ aribr*úC. lêgâ&t-

RESOLI'E;

^ú 
t' . tloltEÂR o sr.vthí v^llD€i FiAl{ctsOO CARruo, !.râ Í€.-

partcr p.b cl|!p rh coonDEt{Ami oE Á6L,^ E EaooTo d€d8 RÊ
ha[rl ltuichC-

Arü , . D.tcrn&ur . SacrrH! Uúddpd de &ftniídsfrÉo e PbrEi}
rÉnb qÊ toÍr as Fsrrdaírd$ n€clrsáÍiE! p r E €lccuÉo dat por-

ffi.
Art , - E6 Pít ia 6íú! êín vlgoÍ ns dd! ê 4lâ F.Éf'tceçao.

^,t 
/f. . Ratíolün - .. r dtpC§üol om cod ílo.

REOIBÍRA§E

PUBIICA{E

crfl?i^€c.
GAEü'EIE OO PREFEIÍO

EI| OI DÊ JAT{ER' DE 202I.

J(E ARIAIEIA V|ENA ALvEs PNEFBTD IUTrclPAL

RE iltldr n S!@i!rL ô Adoffiaçto c Pllleismqlto ê RÊa€.d.
po. ãlÍtsÉo crn lGl dG coartne. contuaÍnê na l€gislsçâo Em vÚo..

PREFEMJRA'RECURSOS
EDÍTA! DE CONVOCAçÃO

HUf, NOlt
t{. ooíno2r

A PrtlhiüÍ. Muri@l dc S! o Antodo do Lesle - MÍ, Pú iÍ|e'mádo

de lcu ílrírr.fltâÍtê lêgsl, §í. JOSE A,RIMÂTEIÂ vlElRA ALVES - Pr}
hjto Muldpsl, CO|ITOCA o (a) cârÉlr8lo (8) dEsoüdo (8) no atlero I

& EÍt{d. ?rst edo (r} no ftoc€tlo §arêlivo Silnpticldo Íf 003Í20í9.

.!*!tu círt G2rIE:à019, Ho o rcldtrdo !óo hornoaogdo crn 17106/

2019, ps.! .oí,ttpt!c.í ns @IOmEXADORIA ltE RECURSOS HUIA.
xG d.ata Pr!ô|tur., no p.szo dê d 04 {qutlE} dlI nc horáÍiol dê

Grç€dcína (07n âÉ 13à), írr{dB de lodo! o! do@Ílí!to. conltâÍtEt no

m€lrlro iEín do Rfld ! .dtdm.do no Anqo ll H! editrl, paÍe t0ot8'

rcrn p6rê cír !êl§ rrspccíw3 ceÍ96.

Scrá csrídado d€shrcni! c. prylgno ê0í{nado do pÍoo6Eo 3dÉÁiw

!&rEtícedo, o(t) candidrto(!) co.wocsdo(t) que náo comprÍêceÍ (em) Etá

s dstr !!úalcdds e ÍIr t{do doE dodírEaloq eligilo!, pod€río a ft!-
Êitrâ MürlcirEl de Süto A,ltonb do Lêút! - MT co.{rr.t o(!) 0(6) p.ôd-

mo(s) cardld!úo(t) eptot,!d6, obêdrcir! rigo.caoeítt! ! o.Úêrn de dá.-
dllc!çáo.


